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TEXTO / JUSTIFICACAO

Acrescente-se, com a seguinte redagfo, o art. 270 na Medida Proviséria n° 441/2008:

“Art.270. A Gratificagdo de Qualificagéo — GQ, criada pelo artigo 22 da Lei n.
10.871 de 2004, serd também devida aos servidores ocupantes dos cargos de
Técnico Administrativo e Técnico em Regulagdo, de nivel médio, das respectivas
agencias reguladoras federais.

Paragrafo unico. A GQ, referida no caput, obedecerd aos mesmos requisitos e
condi¢des estabelecidos para os servidores de nivel superior.”

JUSTIFICATIVA

A Gratificagdio de Qualificagfo — GQ foi estabelecida a mais de quatro anos, através da Lei n.
10.871/2004 e definida como componente da remuneragio dos servidores efetivos de nivel
superior das Agéncias Reguladoras com o objetivo de estimular a retengdo de servidores
altamente capacitados, bem como visando estimular os demais a buscar uma melhor
capacitagdo.

Propde-se que a GQ (a exemplo do que ocorre no Banco Central do Brasil e das carreiras de
Ciéncia e Tecnologia) seja aplicada também aos servidores de nivel médio do Quadro Efetivo
das agéncias reguladoras federais, uma vez que também ¢é do interesse da Administragdo
Publica que tais servidores se qualifiquem.

PARLAMENTAR
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